
LEI N. 2 ,439 DE 0 3 DE SE.rmBRO DE 1,992,

DISFOE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMEIIÚ-
RIAS PAliA o EXERCt CI O DE 1,993, E Do<
OU TRAS PROVIDEllCI AS.

Art1RO JG . O Poder Exeoutivo, considerando a oapacidade
financeira e o Plano Plur1anual aplovado pe

lA Lei n. 2 .140 de 28/11/89, procederá a eelsção dae prioridadee rsla
cionadae no Anexo I integrante desta Lei, e a s orçará a preço ds agos
to de 1 992 0

.-
C.G.C. 46.131.«4/0001-1"

PRAÇA TlRADENTES. 6~ O - CAIXA POSTAL, 07 • CEP 17120
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PREFEITURA- DO MUNICÍPIO DE AGU DOS

da s re c e i tas.

Artigo 2• • A elaboração da propoeta orçamen~a do Muni
cípio para o exercício ds 1993 obed ecsrá aã

seguinte e diretrizee ge la i s , eem pr e j uízo dae normas financeirae eeta
belecidas pela legiSlação federal,

§ 1 • • O montente dae de Bpeea e não poderá eer superior ao

§ 2• • Ae unidade e orçament!lriae projetarão suas deepeaas
oorrentes a té o limite fixado para o exercíoio em curso, a preço de a
gosto de 1992, considerando ou aumentos ou ae diminuições de eBlviçoe.

L 3•• As estima tivae dae rece1 tas serão feitas conside 
randO-S8 a tenden~1a de arrecadação do presente exercício e 08 e feitos
da e modi f i caçõee na legielação tribut/lria, oe quais eerão objeto de
pr oj eto de lei a eer encaminhado à câmara Mun i ci pal , até qua tro meees'
antes do encerramento do exercício.

§ 4. , Cs projetoe em fase de execução terão prioridades'
sobre oe novoe pro j e t as , não podendo Bar para11zadoB Bem autorização
lsgislativa.

§ 5. , O pagamsnto do serviço da dívida de peeeoal e de
encargos, terá prioridades sobre 8S açõe e de expansão .

§ 6• • O Mun i c í pi o aplicará 25l' de aua rece1ta resul tente
de impoetoe, conforme dispõe o Artigo 212 da Conetituição Federal, pri o
ritariamente na manutenção e no de senvolvimento do eneino do primeirõ
grau e pré~ ecolar .

§ 7Q • Constará da proposta orçamentária o pr oduto das 0

psr açõee de cr&~j.to autorizadae pelo Legislativo, oom de etinação espe
cífica e vinculada ao projeto.

O Dr, Neleon Aeaad Ayub, Prefeito Mun i cipal de Agudoe ,
Es tado de são Pa ulo, no ueo de suas atr1blliçõee legais, faz saber que
a Câmara Mun i c i pa l aprovou e ele sancicna e promulga a eeguinte Leil

Artigo 1,• • A elaboração da propoeta orça.:nent/lria para o
exercício de 19 93 abrangerá oe Podere s Legis

la tivo, Executivo, eeus tundoe e entidades da Admini et ração Direta e
Indireta, a ee im como a execução orçamen~a obedecsrá ae diretrizee
aqui estabelecidas.
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Con tinuação .

§ único , Poderão eer incluidoe programae não a l en cadoe
de sde que f inanciadoe com r e curso s de outras e stame de gove rno.

Art1e:o 40 , Oe valoree orçement!Ír1oe serão atual1zadoe
netoriamente pela variação da UPIR entre

meeee de agoe te de 1992 e j aneiro de 1993, obedecendo a t 6rmula a
guir e de sprezando ae fraçõee de mil oruzeiros a p6 e a cálculo I

!U1ll - J ane1ro ~ 1993 X Va l or orçementlÍrio - Va l ar corrigido

UFIR - Agoe t o de 1992

Ar t i g o 50 , O Poder Exec u t i v o p oderá f i rmar convênio oom
outra e esfeme de gove rno para desenvolvimen_

to de pr ograma s priori tár108 na s área s de educação, cal tura, saÚde 8
a eeietência eoc i a l , eem ônibue para o Muni dpi o,

l r t i gQ §Q, Ae d e~eea e com pe eeoal da Adm1ni etraçKo Di re
ta, f i cam 11mitadae a 65l' (eeeeenta e oinoo 7

por cent o) da rece! ta corrente (Artigo 38 dae Dispoeições Conetit uc i o
nais Trenei t 6ria e) •

§ 10 , Entendam-ee como rece! tae corrente e para e t e! te de
11mi te e do preeente artigo, o eomat 6rio da e rece! tae corrente e da Ad!!\!
n1etração D1reta, exolu1dae ae re cei tas oriundas de convênioee

§ 2o , O 11mi te e e tabel ecid o para ae de spe eae do pe aeoal,
de q ue t rata eete artigo, abrange o e gae t oe da Adminietraçã o Direta,
na s seguintes de Bpe 8a BI

- Sa l lÍr1oe ,
- Obrigaçõee Pa tronai e ,
- Proventos de Aposentador ia e Pensões .
- Remuneração do Pre f e i te e Vice-Prefe ito,
- Remuneraç ão doe Ve readore s .

§ 3D . A ooncessão de qualqu.e r vantagem ou o aumento de
r'8muneração além do e índice e iJln a c ion.u-i oe , a criação d e ca r go e ou a1
teração de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como a
admissã o de pessoal , a qualquer título, pel os órgãos e entidades da Ad- , - , --miJlla traçao Dire ta, eo poderao eer f e! tae ee houver pr evia dotalao or-
çame n tlÍzCia , eufici en t e para a tender e e projeçõee de despe sae a té a f i 
nal. do exercício. obedeci do o l im.ite f'1xado no "caput".

Artigo 70 . Será concedida ajuda financeira à s entidades
relacionadas, Bem fin e lucra t 1vo e, reconheoi

das de utilidade pú.bl ioa na s arrea e de SaÚde , Educaçã o e Assistênc i a S,2
cial nos eeguiJlte e val oreo l
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§ 11 . Oe pagamen t os serão efetuados apóe a pre stação d.
contas apre sentadas pe l a s entidades beneficiadas coa reCLLrBoa reoebi
dos no exercício anterior.

§ 28 , Os prazos para pre stação de conta e serão 08 exigi
dos na Inetruçõee 2/76 do Tribu.nal de Contae do Eetado de Sã o Peulo.

§ 38 , Fica vedada a conce ssão de ajuda finanoeira às en
t idade fl que não prestal'em contas dos recursos anteriormente reoebidos,
as.1m como as que não tiverem se eua e contas aprovadas pelo Exeoutivo
IIWli ci pal .

§ 4R• O Chefe do Executivo fica autorizado a repaeear a
juda f inanceira à entidade qu.e ainda neeee período de 1992 for decl~
da de u. tilidade p ~bl ica lIu.nioi pal .

Artigo aR . o orçamento anual obedec8zá à e etr~tura orga
nizacional aprovada por Decreto,compreendend o

!'" ~ 1 !'" -rl!~~n""! . ~:rMi:n@ e @n'tidRà@8 da Admini@trRcão Di:Nt'b\ @ Indil""PtA-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUD OS
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ao Iloepi tal Eepí ri ta de Mar í l ia •

a FWldação Antonio Pruden te •••••

ao Ilosp i tal Amaral Carvalho-Jau •

ao Lar Eepíri ta da Criança Feliz
N . "a zare • •• •••• ••• • •••••••• ••• •• •

Subvençã o a

Subvenção •a

Subvençã o •a

Subvençã o

Subvençã o

Subvençã c

Su.bvençã o
"Maria de

d08 ••• • • •• • • • •• ••••••• •••••• •••• ••••••• •• •

Continuação,

Subv en çã o ao Consórcio Intermwlicipal da
Promoção Soci al - Região de Bauru •• • • • • • ••

Subvençã o ao Cen tro Eepírita "Luz , Amor e
Caridade" • ••• ••• ••• •• •••••••• •••••••• ••• • •

Subvenção ao Lar dos Desamparad os •• •••• •• •

Caea Pedrina da Rocha Viana •••

Soci edade Espírita"André Luiz"

Ae eoci açã o do Ilospi tal de Agu-

Subvenção à Aeeociação Cívica e Educacional
Pol ! c1a Mirim de Agudos ••• • • • •• • ••• •••••••

Subvenção à Aseociação de Pai e e Amigoe doe
Excepciona1e de Agudos - APAE ••• • • • • • • •• ••

Subvençã o à Soci edade são Vicente de Paula
- Coneelho Particular de Agudos ••• • •••••••

Subven çã o ao Lar da Criança Agudens8 ••••• •

Subvenç ão à boci edade Amigoe doe Pobres de
Sant o Antonio • • • • • •• • • • • • • • • •• • • • •• ••• ••••
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Artigo 90 • Ae operaçõee de crédito por Antecipeção da Re
ceita, con t ratada e pel o Munic í pi o, eerão to:

talwente liquidadae até o final do exeroíoio .

LEI NO 2. 439 DE 03 DE S~TEMURO DE 1.992.

cen t inuação .

sua pu
m contrá-

data
os1ções

C. G. C. 46.137.444/000H4
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

Artigo 100 . Eeta Lei entrará em vigor
blicação, r ev ogada s a e di

rio .
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AhI ST'",Yfú·VES
Diretor A ietrativo

de Ag~do e . O de Se t ambr o d 1 .992.

da lei .

SAD AYUB
iciplÜ

~lv
DI . NELSON

xe feito

P~blicada e r egietra

Pref e i t ura Muni oi p
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